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PORTARIA Nº 11.345, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar EDUARDO HENRIQUE GRACIANO DA SILVA, 
matrícula 441039, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/05/2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.346, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar EDUARDO HENRIQUE GRACIANO DA SILVA, 
matrícula 441039, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 342, 
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/06/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/06/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.347, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido LARA LASSI DIAS DA MOTA LEITE, 
matrícula 441268, ocupante do cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 19/06/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.348, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido PAMELA KAREN DE OLIVEIRA, matrícula 
441076, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 19/06/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.349, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido SILVAN DOS REIS CAMPOS, matrícula 
440421, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 16/06/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 299 DE 22 DE JUNHO DE 2021.

“Institui Comissão que especifica.”

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são 
conferidas em Lei,
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RESOLVE:

Artigo 1º - Instituir a Comissão de Levantamento, Conferência, 
Depreciação, Avaliação e Reavaliação Patrimonial de Bens Móveis, 
Imóveis, Úteis e Inservíveis do DMAE – Departamento Municipal de 
Água e Esgoto de Monte Carmelo-MG, composta pelos seguintes 
membros:
Bremem Mundim Campos - Matrícula 186 -  Presidente
Jonathan Graziano Batista Marques - Matrícula 182 - Membro
Junior César Borges Martins - Matrícula 103 - Membro
Artigo 2º - A Comissão de Levantamento, Conferência e Avaliação 
Patrimonial ficará responsável por todas as atividades inerentes a 
administração do sistema patrimonial, com poderes para cadastrar, 
administrar, avaliar, reavaliar, classificar, alterar, movimentar, baixar e 
depreciar, os bens patrimoniais.
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de junho de 2021.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL – DMAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO 
DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO Nº 
53/2021 – PROCESSO Nº 68/2021. Objeto: Refere-se à Registro de 
Preços para a Eventual Aquisição Estadual de Medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência, e de acordo com as exigências e quantidades 
estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme adesão a Ata de 
Registro de Preços 231.1/2020, da Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais, através do Sistema de Gerenciamento da Assistência 
Farmacêutica - SIGAF. Vigência: 01/03/2022.  Partes: Município de 
Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Empresas: a) Acácia 
Comércio de Medicamentos Ltda, CNPJ: 03.945.035/0001-91; Valor: 
R$ 141,12. b) Alfalagos Ltda, CNPJ: 05.194.502/0001-14; Valor: R$ 
51,22. c) Biohosp Produtos Hospitalares S/A, CNPJ: 18.269.125/0001-
87; Valor: R$ 12.520,33. d) Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, 
CNPJ: 67.729.178/0002-20; Valor: R$ 884,80. e) Cimed Indústria de 
Medicamentos Ltda, CNPJ: 02.814.497/0007-00; Valor: R$ 327,00. f) 
Med Center Comercial Ltda, CNPJ: 00.874.929/0001-40; Valor: R$ 
161,17. g) Multifarma Comercial Ltda, CNPJ: 21.681.325/0001-57; 
Valor: R$ 1.000,00. h) Prati Donaduzzi Cia Ltda, CNPJ: 
73.856.593/0010-57; Valor: R$ 3.383,20. i) Soma MG Produtos 
Hospitalares Ltda, CNPJ: 12.927.876/0001-67; Valor: R$ 164,78. Ana 
Paula Pereira- Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 21 
de junho de 2021.
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